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GABINETE DO l'REFl'.ITO J,EI NI 2.1:xn., • 26 DE OUTUBRO DE 1 978.-

A11toriza l4ooa1 mediante aluguel, imó
vel deatinaado àa dependências do Posto 

de mnissão ela Qarte:l.ra_4e 1'rabalho,do 

Minist&rio do Trabal.hA>.-

0 ?REFJ�lT1:> DO MtJNIODIO :DE ASSIS1 

Faço au.be�r que a Câmara l�unicipal aprov-_a e eu oan

oion1) a seguinte lnit 

Artigo 1 g - Fica a �af ei tura Municipal autorizada a looar, me

diante o :pag�en to de al. 1.1guel1 im6vel destinado às 
dependimc:ias do Posto de Emissão de Carteira do 

Trabalho, do Minist&r.l.o 1'10 �abalho, em Assis. 

Arti1�;0 21 - Fica o b3outivo '.Municip11l autorizado a proceder a 

abertt.D�a 1d� um crédito &1iicio.nal, e special, no va

lor d.e Cr8'7. 5001 00( sete m:11 e quinhe11:tos cruzeiros), 

destina.do a ocorrer com ias despesas advindas da pr!_ 

sente lei no corrente exierc:!cio financeiro, assim 
claasi:ricado na dotação ,orçament*• do munia:Ípio, a 

sabera 

��AR�AMENi"O 1!l �fUNCAS 
:rtioargos Gerais do Munio{p:lo 

03 .A.dminiatraçE'Lo e pt.a.nejamento 

<:J7 Administra; ão 

0310 Ai3aistênc1a 11nanceira 

0312.,J - Alo.gllel :pr&dio p/Posto de Emieoão 

da Carteira do Trabalho 

3140.00 - Enoargoa D:Lversos •••••••••••• Clt 7.500,00. 

Artigo 3 o - Os recursos com a exectiç:io da presente lei, correrão 

por conta da anulaçio parcial da seeu1nte dotação oi: 

çanent.â.ria 4a .iulministração Direta, a saber t 

.!!§!AR!!A'ti!BNTO � llNANt,,AS 
Encargos Gorais do l�unio!pio 

03080332"'.'·38 - Juros Divoraos 

3241.00 - Juros da I)Ívida PÚ.blioa •• cr$ 7.500,00. 

J·.� -
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Artigo 4� - Os orqome.ri.tos vinfü>uron c:ons;snarão verba própria 

para 1:> cmiprimento desta lei. 

Artigo 5g - Esta lei Ellltra-r' em vigoJ� na data de e�a publicação. 

Artigo 62 - Revoga!ll ... ee� as disposições1 em contrhio. 

Pl•efei tura MunicipELl de Asois, em 26 de outt1bro de 1978.• 
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ReinalClo Alltonio Silft 
P.fêtei to Municipal 

� , ( ' . � ..L-,_ \ _ '.> 
, Lu.:lLz Alcântara 

Diretor do De1>art e de .AdJ:;linistração 

P11blioado. no Depa.r�tamento de At1.mi.11istração da Prefeitura, em 

26 do outubro de 1978n-

03/c::i 

( 

\ . ), � \ -
_ Lu.:Lz Alcântara 

Diretor do __ _ De)?&rt• de Administ;ração 


